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AçAO E PROTEÇAO

É quase redundante lembrar que rma das questões de maior gravidade que atorlÍEn-
tam o mrndo contetrporâneo é a do narcotráfico e da drogadição na sociedade.

De fato, dia após dia a problelútica da droga desafia nossas famíIias e nossos
valores, trazendo a cada un de nós um trcuco de perplexidade.

Porém, nossa p€rpLexidade não há de dar guarida a rm sentirÍEnto de irq)otência,
ou reslno à sedução de una postura orr.lssiva.

À gravidade da questão da droga no mundo comte[Porâneo deve estinular nossa
reflexâo e, sobretudo, nossa açao organizada.

Esta ação de prevenção e conbate às drogas reveste-se de ulna urgência ainda maior
quando pensanps na proteção de nossas crianças e adolescentes, isto porque rêco-
nhecerÍDs a nâior vulnerabilidade da infância e adolescência ao potencial sedutor
e destrutivo das drogas.

Deste trpdo, o Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Àdolescente -
coNDEcÀ/sP reconhece e assume sua responsabilidade em apontar camj-nhos efetivos
para a proteção das criaaças e adolescentes eln face do risco da drogadição.

corn esta postura de cooperação e trabalho, o col.IDECÀ/SP vem manifestar seu apoio
às ações da política nacional anti-drogas, programa coordenado pelo Governo Federal
através da Secretaria Nacional Ànti-Drogas.

À política eatadual anti-drogas é marcada por um convite à partj-ciPação da
sociêdade através da aÇão conunj,tária proporcj-onada pelos conselhos Municipais
Ànti-Drogas - COllÀDS.

com efeito. a nobilizaçáo das Prefeituras, cânaras l,tunicipais, Conselhos Tute-
lares. lideranças comunitárias, entidades não governalrentais e conselhos ltunicipais
dos Direitos da Criança e do Àdolescente - cMDcÀs, certanente contribuj-rá
para a articulação de núcleos nunicipal.izados de açóes anti-drogas, os consel-hos
l,lunicipais Ànt j.-Drogas.

Procure a orientação e o apoio da Secretaria Nacional Àntj"-Drogas - SENÀD e do
coNDEcÀ/sP para fazer realidade em seu município um proieto eficiente de
prevençáo e coÍüate às d-rogas e proteção às criançãs e adolescentes.
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